Senhor. - A Lei nº 1157 de 26 de Junho de 1862 mandou substituir em todo o Imperio o actual systema de pesos e medidas pelo systema metrico francez.
O meio efficaz para se realizar mais promptamente esta substituição, e sem o qual se não poderão tomar outras medidas para o mesmo fim, consiste em fornecer a todas as municipalidades do Imperio os padrões do systema metrico francez.
Sem embargo das reiteradas recommendações do Ministerio a meu cargo, apenas as Assembléas Legislativas das Provincias do Amazonas, Rio Grande do Norte, Sergipe, Espirito Santo, Minas, Mato Grosso, Rio de Janeiro, Parahyba, Alagôas e Bahia votaram fundos, na importancia de 170:168$000, necessarios á acquisição de taes padrões para as respectivas municipalidades.
Aguardar que as Assembléas Legislativas das outras Provincias tratem de habilitar as respectivas Presidenciais para a desejada execução da referida lei, é correr o risco de ver terminado o prazo que o Poder Legislativo julgou conveniente fixar sem conseguir-se a substituição ordenada.
Não tendo, porém, a vigente Lei de Orçamento votado fundos necessarios para semelhante serviço; e havendo-se já por este Ministerio encommendado os respectivos padrões, é indispensavel abrir credito extraordinario na importancia de 410:000$000, para a satisfação da respectiva despeza.
Opportunamente o Thesouro Nacional terá de ser indemnizado pelas municipalidades, em cujos orçamentos serão consignadas as sommas necessarias, de modo que o sacrificio dos cofres geraes limitar-se-ha a um simples adiantamento.
Nestes termos tenho a honra de submetter á approvação e assignatura de Vossa Magestade Imperial o Decreto junto, que, na fórma do § 3º art. 4º da Lei nº 589 de 9 de Setembro de 1850, abre um credito extraordinario de 410:000$000 para occorrer no actual exercicio de 1870 - 1871, ás despezas com o serviço de que se trata.
Sou, Senhor, com o mais profundo respeito, de Vossa Magestade Imperial, subdito reverente. - Theodoro Machado Freire Pereira da Silva
